
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 
1.751.207 - CE (2018/0155852-1)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
EMBARGANTE : AZENILTON RODRIGUES MACHADO 
ADVOGADA : EMANUELA MARIA LEITE  BEZERRA CAMPELO E 

OUTRO(S) - CE015499 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO 
CONHECIMENTO.

A interposição de recursos simultâneos pela mesma parte e contra 
a mesma decisão  impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista 
a    preclusão consumativa e princípio da unirrecorribilidade das decisões. 
Em razão desse  entendimento, os embargos aclaratórios de fls. 571-577 
não podem ser conhecidos.

Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer dos embargos.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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